PARECER N°         

, DE 2026
DA COMISSÃO DE TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 1377, DE 2025
De autoria do nobre Deputado Ricardo Madalena, o projeto em epígrafe “Denomina "José Bolzan - Bepinho" o trevo de acesso localizado no km 438 da Rodovia Francisco Gabriel da Motta - SP 266, em Cândido Mota”.

Nos termos regimentais, a proposição esteve em pauta nos dias 15 de dezembro de 2025 a 04 de fevereiro de 2026, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Decorrido o prazo de pauta, o projeto foi encaminhado à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou favoravelmente à aprovação da propositura, na forma do substitutivo apresentado.

Em seguida, a proposta foi remetida a esta Comissão de Transportes e Comunicações, para deliberar conclusivamente sobre a matéria nos termos do artigo 31, I e § 8º, combinado com o artigo 33, II, “b” do Regimento Interno desta Casa.

Após a leitura da justificativa da propositura, restou claro que a denominação é mais do que cabível no presente caso. Ademais, da instrução realizada nos autos da propositura, bem como da manifestação de lavra da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, verifica-se que todos os requisitos da Lei Estadual nº. 14.707/2012 foram cumpridos, nos termos das informações prestadas pelo DER, as quais justificaram a apresentação do substitutivo.
A propositura atende aos aspectos que cabem a essa Comissão analisar, razão pela qual manifestamo-nos favorável conclusivamente à aprovação do Projeto de Lei n° 1377, de 2025, na forma do substitutivo aprovado perante a CCJR.
Sala das comissões, em 

Deputado Luiz Fernando
Relator

